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DENOMINAÇÃO DA CLASSE

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO

AUXILIAR DE LABORATÓRIO

AUXILIAR DE LAVANDERIA E ROUPARIA HOSPITALAR

AUXILIAR DE RADIOLOGIA

AUXILIAR DE SERICOS DE SAÚDE

AUXILIAR TÉCNICO DE SAÚDE

BIOLOGISTA

BIOLOGISTA CHEFE

BIOLOGISTA ENCARREGADO

BIOLOGISTA ENCARREGADO DE TURNO

BIOLOGISTA SUPERVISOR

BIÓLOGO

BIÓLOGO CHEFE

CHEFE DE SEÇÁO DE SAÚDE

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA DE SAÚDE

CIRURGIÅO DENTISTA

CITOTÉCNICO

COZINHEIRO HOSPITALAR

DESINSETIZADOR

DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE

DIETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DE SAÚDE

DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO DE SAÚDE

EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA

EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA CHEFE

EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA ENCARREGADO

ENCARREGADO DE SETOR DE SAÚDE

ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO DE SAÚDE

ENCARREGADO DE TURNO DE SAÚDE

ENFERMEIRO

ENFERMEIRO DO TRABALHO

ENFERMEIRO CHEFE

ENFERMEIRO ENCARREGADO

ENFERMEIRO ENCARREGADO DE TURNO

FARMACÉUTICO

FARMACÉUTICO CHEFE

FARMACËUTICO ENCARREGADO

FÍSICO

FISICO CHEFE

FÍSICO ENCARREGADO

FÍSICO SUPERVISOR

FISIOTERAPEUTA

FISIOTERAPEUTA CHEFE

FISIOTERAPEUTA ENCARREGADO

FONOAUDIÓLOGO

FONOAUDIÓLOGO CHEFE

HISTOQUIMICO

MECÀNICO DE APARELHOS DE PRECISÃO

MÉDICO

MÉDICO DETERINADO

MÉDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO

MÉDICO VETERINÁRIO SUPERVISOR

MOTORISTA DE BARCO

NUTRICIONISTA

NUTRICIONISTA CHEFE

NUTRICIONISTA ENCARREGADO

NUTRICIONISTA ENCARREGADO DE TURNO

OFOCIAL DE ATENDIMENTO DE SAME

OPERADOR DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR

PSICÓLOGO

PSICÓLOGO CHEFE

PSÌCÓLOGO ENCARREGADO

PSICÓLOGO SUPERVISOR

QUÍMICO

QUIMICO CHEFE

SERVIÇAL DE LABORAORIO

SUPERVISOR DE ÁREA HOSPITALAR

SUPERVISOR DE DIVISÃO HOSPITALAR

SUPERVISOR DE EQUIPE TÉCNICA DE SAÚDE

SUPERVISOR DE SEÇÃO HOSPITALAR

SUPERVISOR DE SERVIÇO HOSPITALAR

SUPERVISOR DE SETOR HOSPITALAR

SUPERVISOR TÉCNICO DE SAÚDE

TÉCNICO DE APARELHOS DE PRECISÃO

TÉCNICO DE APARELHOS ELETRONICO

MÉDICO-HOSPITALARES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

TÉCNICO DE ORTOPTICA

TÉCNICO DE RADIOLOGIA

TÉCNICO DE REABLITACAO FIFIA

TÉCNICO QUIMICO

TERAPEUTA OCUPACIONAL

TERAPEUTA OCUPACIONAL CHEFE

TERAPEUTA OCUPACIONAL ENCARREGADO

VISITADOR COMUNITÁRIO
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EXECUTIVO

SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSÁVEL DILSON MEZZETTI COSTA

REDAÇÃO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111010SAO PAULO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 10 DA

LEI COMPLEMENTAR N* 828, DE 07 DE JULHO DE 1997

ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA GEA
-

DENOMINAÇÃO ESCALA DE COEFICIENTE

DECLASSE VENENOS

MÉDICO VETERINÁRIO EVNU 1,20

MÉDICO VETERINÁRIO CHEFE EVNU 1,20

MÉDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO EVNU 1,20

ANEXO IV

A QUE SE REFERE O ARTIGO 10 DA

LEI COMPLEMENTAR N* 828, DE 07 DE JULHO DE 1997

.

DA CLASSE VENCIMENTOS

MÉDICO DETERINADO EVNU 1,20

MÉDICO VETADO ENCARRARAO EVNU 1,20

MÉDICO VETERINÁRIO SUPERVISOR EVNU 1,20

ANEXO V

A QUE SE REFERE O ARTIGO 11 DA

LEI COMPLEMENTAR N* 828, DE 07 DE JULHO DE 1997

ADMINISTRAÇÅO CENTRALIZADA GESC

-

"DENOMINAÇÃO ESCALA DE COEFICIENTE

DA CLASSE VENCIMENTOS

MÉDICO VETERINÁRIO EVNU 1,20

MÉDICO VETERINÁRIO CHEFE EVNU 1,20

MÉDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO EVNU 1,20

ANEXO VI

A QUE SE REFERE O ARTI§O 11 DA

LEI COMPLEMENTAR N* 828, DE 07 DE JULHO DE 1997

AUTARQUIASUA - GESC

DENOMINAÇÃO ESCALA DE COEFICIENTE

DA CLASSE VENCIMENTOS

MÉDICO VETERINÁRIO EVNU 1,20

MEDICO-VETERINARIO ENCARREGADO" EVNU 1,20

ANEXO VII

A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 DA

LEI COMPLEMENTAR NS 828, DE 07 DE JULHO DE 1997

ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA GADS

MÉDICO VETERINÁRIO 1,20

MÉDICO VETERINARIO CHEFE 1

A QUE SE REFERE O ARRIGO 12 DA

LEI COMPLEMENTAR N* 828, DE 07 DE JULHO DE 1997

AUTARQUIAS GADS
-

DENOMINAÇÃO DA CLASSE COEFICIENTE

MÉDICO VETERINÁRIO 1,20

MÉDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO 1,20

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A DOAR IMÓVEL

SITUADO EM PIACATU

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1-0 - FIORE A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE PIACATU,

TERRENO SEM BENFEITORIAS, DESTINADO A CONSTRUCAO

INSTALAÇÃO DE NÚCLEO DE PROMOÇÃO SOCIAL,

CARACTERIZADO NA PLANTA N* 85, ANEXA AO PROCESSO N*

73.435*9-PPI, ASSIM DESCRITO E CONFRONTADO:

INICIA NO PONTO *A*, SITUADO NA CONFIDENCIA DOS

ALINHAMENTOS PREDIAIS DA RUA ANGELO FULINI E AV.

ZUALDO PAGANINI (ANTIGA AV. DOS EXPEDICIONÁRIOS);

DAI SEGUE EM LINHA RETA PELO ÚLTIMO ALINHAMENTO

CITADO E NA DISTÁNCIA DE 20M (VINTE METROS), ATE

ENCONTRAR O PONTO *B*; DAI DEFLETE A DIREITA EM

ÅNGULO RETO E SEGUE EM LINHA RETA, CONFRONTANDO

COM O LOTE 9"PROPRIEDADE DE AMADEU CORREIA DOS

SANTOS E NA DISTÃNCIA DE 50M (CINQÜENTA METROS),

ATE ENCONTRAR O PONTO *C*; DAI DEFFOREY A DIREITA EM

ENGULHO RETO E SEGUE EM LINHA RETA, CONFRONTANDO

-
COM PARTE DO LOTE'5 PROPRIEDADE DE AMADEU

CORREIA DOS SANTOS E NA DISTÅNCIA DE 20M (VINTE

METROSUL ATE ENCONTRAR O PONTO *D*, SITUADO NO

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA ANGELO FULINI; DAI

DEFLETE A DIREITA EM ÅNGULO RETO E SEGUE EM LINHA

RETA PELO ÚLTIMO AITAMENTO CITADO E NA DISTANCIA

DE 50M (CINQÜENTA METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO

*A*, INÍCIO DA PRESENTE DESCRIÇÃO, ENCERRANDO A

SUPERFÍCIE DE 1.000M2 (UM MIL METROS QUADRADOS

CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES QUE ASSEGUREM A

EFETIVA UTILIZAÇÅO PARA O FIM A QUE SE DESTINA, E QUE

A SUA A QUALQUER TITULO,
IMPECAM TRANSFERËNCIA

ESTIPULANDO-SE QUE EM CASO DE INADIMPLEMENTO,

SERÁ O CONTRATO RECINDIDO INDEPENDENTEMENNTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REASLIZADA

ARTIGO 32 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

WALTS FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 7 DE JULHO DE 1997.

AUTORIZA DER TRANSMITIR, CESSÃOO A POR

GRATUITA, AO MUNICIPIO DE GUAIÇARA, OS

DIREITOS POSSESSÓRIOS DETÉM SOBRE
QUE OS

IMMESI QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEN DER AUTORIZADO A TRANSMITIR, POR CESSÃO

GRATUITA, AO MUNICIPIO DE GUAIÇARA, OS DIREITOS

POSSESSORIOS QUE DETÉM SOBRE FAIXAS DE TERRAS COM

BENFEITORIAS DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÅO, COM

ÁREA DE 98.508,80M2, SITUADAS NA. ESTRADA SP

174/387, ACESSO DE GUAIÇARA A BR. 153-SP.387, DA

ESTACA 0,00 A ESTACA 58+13,21, NA ESTRADA

SP.175/307, ACESSO LINS-GUAICARA-KM A BR.153-SP.387,

DA ESTACA 133+6,00 A ESTACA 209+9,76 E NA ESTRADA

SP.A ACESSO A LINS-GUAICARAHOSPITAL CLEMENTE

FERREIRA, PELA SP.175/387, DA ESTACA 138+12,74 E

137+16,50 A ESTACA 142+7,65 E 142+15,30, PARA FNS

DE UTILIZAÇÃO COMO VIA PUBLICA

ARTIGO 2-0 - AS FAIXAS A QUE SE REFERE O ARTIGO

ANTERIOR, CARACTERIZADAS EM DESENHOS CONSTANTES DO

PROCESSO N* 221.429/96-DER, ASSIM SE DESCREVEM E

CONFRONTAM:

FAIXA *A*

INICIA NO PONTO 0 (ZERO) NA ALTURA DA ESTACA

133+6M (SEIS MASTROS DISTANTE 20M (VINTE METROS) DO

EIXO DO ACESSO, LADO ESQUERDO, DIVISA MUNICIPAL

SEGUINDO EM TANGENTE A DISTANCIA DE 834M

(OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO METROS), CONFRONTANDO COM O

HOSPITAL SANATÓRIO CLEMENTE FERREIRA ATE O PONTO 1

(UM); DAI DELETE A MIRAITA 900, SEGUINDOA EM RETA A

DISTÁNCIA DE 5M (CINCO METROS), CONFRONTANDO COM O

MESMO PROPIETARIO ATE O PONTO 2 (DOIS); DAI DEFETE

A ESQUERDA A 900, SEGUINDO EM TANGENTE A DISTANCIA

DE 241,31M (DUZENTOS E QUARENTA E UM METROS E

TRINTA E UM CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM O REFERIDO

HOSPITAL E OUTRO, ATE O PONTO 3 (TRÉS); DAI DEFETE A

DIREITA, SEGUINDO EM TANGENTE A DISTÅNCIA DE 60,92M

(SESSENTA METROS E NOVENTA E DOIS CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL

LINS-GUAICARA-KM NA ALTURA DA ESTACA 185+14,80M (QUATORZE

METROS E OITENTA CENTIMETROS ATE O PONTO 4 (QUATRO);

DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE A DISTÅNCIA DE 188,29M

(CENTO E OITENTA E OITO METROS E VINTE E NOVE

TROS), CONFRONTANDO COM A HOSPITAL SANATÓRIO

CLEMENTE FERREIRA ATE O PONTO 5 (CINCO); DAI DEFETE A

ESQUERDA A 90O, A DISTÅNCIA DE 5M (CINCO METROS),

CONFRONTANDO COM O MESMO PROPRIETÁRIO, ATE O

TO 6 SEIL DAI DECIETE A DIREITA A 90-*, SEGUINDO EM

TANGENTE, A DISTÅNCIA DE 834M (OITOCENTOS E TRINTA E

QUATRO METROS), AINDA CONFRONTANDO COM O REFERIDO

HOSPITAL E OUTRO, ATE O PONTO 7 (SETE); DAI DEFLETE A

DIREITA A 900 E SEGUE EM RETA A DISTÅNCIA DE 40M

(QUARENTA METROS), CONFRONTANDO COM O DER ATE

ATINGIR O PONTO 0 (ZERO), INICIAL DO POLÍGONO, QUE

ENCERRA UMA ÁREA DE 39.804M2 (TRINTA E NOVE MIL

OITOCENTOS E QUATRO METROS QUADRADOS

FAIXA *B*

COMEÇA NO PONTO A, ALTURA DA ESTACA 197+15M

(QUINZE METROS), LADO ESQUERDO, DISTANTE 15M

ACESSO E SEGUE(QUINZE METROS) DO EIXO DO A LINS

EM RETA A DISTÅNCIA DE 408,25M (QUATROCENTOS E OITO

METROS E VINTE E CINCO CENTÍMETROS), CONFRONTANDO

COM ALDO MASSINELLI DE CAMARGO E OUTRO, ATE O

PONTO B, ALTURA DA ESTACA 209+9,76*100-PCD DO

DISPOSITIVO NA BR-153; DA(, DERRETE A DIREITA A 90* E

SEGUE EM RETA A DISTÂNCIA DE 30M (TRINTA METROS),

CONFRONTANDO COM O REFERIDO DISPOSITIVO ATE O

PONTO C; DAI DE00ETE A DIRT A 9* E SEGUE EM RETA

A DISTÉNCIA DE 461,27M (QUATROCENTOS E SESSENTA E

UM METROS E VINTE E SETE CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM ALDO MASSINELLI DE CAMARGO E

OUTRO, ATE O PONTO D; DAF DEFLTE A DIREITA, SEGUINDO

EM RETA A DISTANCIA DE 6032M (SESSENTA METROS E

NOVENTA E DOIS CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM A

ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL LINS-GUAIÇARA, ATE O PONTO

A, INICIAL DO POLIGONO, ENCERRANDO UMA ÁREA DE

13.042,80M2 (TREZE MIL E QUARENTA E DOIS METROS

QUADRADOS E OITENTA DECÍMETROS QUADRADOS

FAIXA *A 1*

COMEÇA NO PONTO 8 (OITO), ALTURA DA ESTACA

138+12,74M (DOZE METROS E SETENTA E QUATRO

CENTIMETROS DO ESTAQUEAMENTO DO ACESSO A LINS

LNO DIREITO, DISTANTE 2OM LINTE METROS) DO EIXO,

ENTRANDO EM CURVA CIRCULAR A DIREITA, COM RAIO DE

13,73M E DESENVOLVIMENTO DE 18,93M (DEZOITO

METROS E NOVENTA E TRÊS CENTÍMETROS), CONFRONTANDO

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,76 EXEMPLAR ATRASADO: RS 3,64
--

RUAIS CAPITAL
-

* ANGÉLICA - J. COMERCIAL DETELEFONES 256-7232 E 259-3047 - AV. ANGÉLICA, 2.582

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

* SAO BENTO TELEFON 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA 17

RUAIS - INTERIOR

ARAÇATU BA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÁO, 130

* -

BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRA 4-44
* -

CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144 JD. TREVO
* - - -

MARILA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO, 803
* -

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 2213128AV. MANOEL GOULART, 2.109
*

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS 1013) 234-2071 - AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4* ANDARSALA 411

SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 RUA GENERAL GLICERO 3.973
* -

SOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDAR SALA 51
* - - -

ENTRA EM RETA• A DISTÅNCIA DE 86,35M (OITENTA E SEIS

METROS E TRINTA E CINCO CENTLMETRGS CONFRONTANDO

COM A E SANATÓRIO

CLEMENTEP.M.FERREIRA,DE GUAIÇARAATE HOSPITAL10 DEZ DAIO PONTO DEFLETE

A ESQUERDA A 900 E SEGUE EM RETA A DISTÁNCIA DE

9,40M (NOVE METROS E QUARENTA CENTIMETROS

CONFRONTANDO COM O HOSPITAL SANATÓRIO CLEMENTE

FERRAIRA, ATE O PONTO 11 (ONZE); DAI DEFETE A DIREITA

A 90* E SEGUE EM RETA A DISTANCIA DE 33,50M (TRINTA E

TRËS METROS E CINQÜENTA CENTÍMETROS), MARGEANDO O

MURO DO HOSPITAL SANATÓRIO CLEMENTE FERREIRA, ATE

O PONTO 12 (DOZE); DAI DEFLETE A ESQUERDA A 900 E

SEGUE EM RETA A DISTANCIA DE 20,60M (VINTE METROS E

COM O MESMOSESSENTA CENTÍMETROS), CONFRONTANTE,

ATE O PONTO 13 (TREZE); DAI DEFLETE A ESQUERDA A 90-*

SEGUINDO EM TANGENTE A DISTÅNCIA DE 104,27M

(CENTO E QUATRO METROS E VINTE E SETE CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM TOLEDO DE TOLEDO PIZZA E

ALMEIDA JAIME, ATE O PONTO 14 (QUATORZE); DAI

DERLETE A DIREITA, ENTRANDO EM CURVA CIRCULAR A

DIREITA DE RAIO DE 60,53M (SESSENTA METROS E

CINQÜENTA E TRËS CENTÍMETROS) E DESENVOLVIMENTO DE

62,85M (SESSENTA E DOIS METROS E OITENTA E CINCO

CENTÍMETROS), COM OS MESMOS CONFRONTANTES, ATE O

PONTO 15 (QUINZE); DAI DEFLETE A ESQUERDA, SEGUINDO

TANGENTE A DISTÅNCIA DE 74,91M (SETENTA
EM E

METROS NOVENTA CENTÍMETROS),QUATRO E E UM

CONFRONTANDO COM A FAIXA DE DOMÍNIO DO ACESSO A

LINS, PELA BR-153, ATE O PONTO 8 (OITO); INICIO DA

POLIGONAL, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 4.169,30M2

(QUATRO MIL CENTO E SESSENTA E NOVE METROS

QUADRADOS E TRINTA DECIMETROS QUADRADOS

FAIXA *B 1*

COMEÇA NO PONTO 16 (DEZESSEIS), ALTURA DA

ESTACA 137+16,50M (DEZESSEIS METROS CINQÜENTAE

CENTIMETROS DA LOCACAO DO ACESSO A LINS PELA

BR153, LADO ESQUERDO, DISTANTE 20M (VINTE METROS) DO

EIXO, SEGUINDO EM RETA A DISTÅNCIA DE 98,80M

(NOVENTA E OITO METROS E OITENTA CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM A FAIXA DE DOMÍNIO AO ACESSO A

LINS PELA BR-153, ATE O PONTO 17 DEZESSETE-DA

DEFLETE A ESQUERDA A 900, A DISTÅNCIA DE 3M (TRËS

METROS), CONFRONTANDO COM TOLEDO DE TOLEDO PIZZA

E ALMEIDA JAIME, ATE O PONTO 18 (DEZOITO); DAI

DEFETE A ESQUERDA A 90*, E SEGUE EM LINHA RETA A

DISTANCIA DE 98,80M (NOVENTA E OITO METROS E

OITENTA CENTÍMETROS), PARALELAMENTE AO EIXO DE

ACESSO A LINS E EM SENTIDO CONTRÁRIO, COM OS

MESMOS CONFRONTANTES, ATE O PONTO 19 (DEZENOVE);

DAI DEFETE A ESQUERDA A 900 E SEGUE EM LINHA RETA A

DISTANCIA DE 3M LTRS METROSUL AINDA CONFRONTANDO

COM OS MESMOS PROPRIETÁRIOS, ATE O PONTO 16

(DEZESSEIS); INICIO DA POLIGONAL, QUE ENCERRA UMA

ÁREA DE 296,40M2 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS

METROS QUADRADOS E QUARENTA DECÍMETROS

QUADRARDES

FAIXA *C*

MAREANDO UMA PERPENDICULAR A ESQUERDA

SOBRE A ESTACA 0---0, A 15M (QUINZE METROS) DO EIXO

DA LOCAÇÃO DO PROJETO, NA LINHA DO PERIMETRO URBANO

DO MUNICIPIO DE GUAICARA-SP ENCONTRA-SE O PONTO 0

(ZERO), INICIAL DO POLIGONO; DAI LINHA RETA,SEGUE EM

DISTÅNCIA DE 163,90M (CENTO SESSENTA TRËSA E E

METROS E NOVENTA CENTIMETROS), CONFRONTANDO COM

MILTON JORGE ATE O PONTO 1 (UM); DAI SEGUE PELA

MESMA RETA, A DISTÅNCIA DE 196,10M (CENTO E

NOVENTA E SEIS METROS E DEZ CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM HAKARU ISHIZAKA ATE O PONTO 2

(DOIS); DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA RETA,

A DISTÅNCIA DE 41,23M (QUARENTA E UM METROS E

VINTE E TRÊS CENTÍMETROS), CONFRONTANDO TAMBÉM

COM HAKARU ISHIZAKA, ATE O PONTO 3 (TRÉS); DAI

DEFETE A DIMITA E SEGUE EM LINHA RETA A DISTÉNCIA DE

89,40M (OITENTA E NOVE METROS E QUARENTA

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO AINDA COM HAKARU

ISHIZAKA, ATE O PONTO 4 (QUATRO); DAI S•GUE PELA

MESMA RETA, A DISTÅNCIA DE 190,60M (CENTO E

NOVENTA METROS E SESSENTA CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM BURI KUMASAKA ATE O PONTO 5

CIINCO DAI DEFLETE 909 A DIREITA E SEGUE EM 5NHA

RETA, A DISTÅNCIA DE 10M DEZ METROS), CONFRONTANDO

TAMBÉM COM BURI KUMASAKA ATE O PONTO 6 (SEIS);

A E SEGUE EM RETA, ADAI DERRETA 900 ESQUERDA LINHA

DISTÅNCIA DE 17,50M (DEZESSETE METROS E CINQÜENTA

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO AINDA COM BURI

KUMASAKA ATE O PONTO 7 (SETE); DAI SEGUE PELA

MESMA A ERETA, DISTANCIA DE 202,90M (DUZENTOS

DOIS METROS E NOVENTA CENTÍMETROS), CONFRONTANDO

COM LUIZ A. FAYÃO, ATE O PONTO 8 (OITO); DAI SEGUE

PELA MESMA RETA, A DISTANCIA DE 23,40M (VINTE E TRËS

METROS E QUARENTA CENTIMETROS), CONFRONTANDO COM

SATU TAKETO ATE O PONTO 9 (NOVE); DAI SEGUE EM

CURVA CIRCULAR A DIMITA, COM RAIO DE 1.026,12M HUM

MIL VINTE E SEIS METROS E DOZE CENTÍMETROS) E

DESENVOLVIMENTO DE 94,92M (NOVENTA E QUATRO

METROS E NOVENTA E DOIS CENTÍMETROS), CONFRONTANDO

COM SATO TAKETO, ATE O PONTO 10 DEZ DAI SEGUE

EM LINHA RETA, A DISTANCIA DE 155,88M (CENTO E

CINQÜENTA E CINCO METROS E OITENTA E OITO CENTRI

METROS), CONFRONTANDO TAMBÉM COM SETO TAKETO,

O EATE PONTO 11 (ONZEL; DAF DECIETE 90* A DIREITA

SEGÚE EM LINHA RETA, 30M (TRINTA METROS) ATE O PONTO

12 (DOZE), CONFRONTANDO COM DISPOSITIVO DA BR-153,

DO PONTO 11 (ONZE) AO PONTO 12 (DOZE); DAI SEGUE

EM LINHA RETA, A DISTÅNCIA DE 155,88M (CENTO E

CINQÜENTA E CINCO METROS E OITENTA E OITO

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM SATO TAKETO, ATE O

PONTO 13 (TREZE); DAI SEGUE EM CURVA CIRCULAR A

ESQUERDA COM RAIO DE 996,12M (NOVECENTOS E
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